
 

 

Indicação: Nº 385/2020                                 

    Itatiaia,07 de julho de 2020. 

  

Ementa: Institui no Município, em tempo de Pandemia do novo Coronavírus, o 
programa de auxílio á pessoa vítima de violência doméstica e outros gêneros.  

 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Itatiaia, 

O vereador que esta subscreve, vem a presença de Vossa Senhoria, nos termos regimentais 
vigentes para que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito de Itatiaia, Eduardo Guedes, junto à secretaria 
competente, que seja Instituído no Município de Matéria, em caráter de urgência e temporário, um 
programa de acolhimento ás vítimas de violência doméstica em decorrências da Pandemia do novo 
coronavírus (Covid-19).    

 
 

JUSTIFICATIVA 

Segundo a própria Secretaria das Mulheres, em matéria publica no Site Oficial da Prefeitura de 

Itatiaia, houve um aumento no número de casos de violência contra mulher há três meses, 

quando se deu início a pandemia. 

Sabendo deste aumento, nós que compomos a Comissão Temporário Covid-19, preocupados 

com as vidas que correm risco, propomos tal programa de auxílio a vítima. 

É notório que neste momento, em que a mulher sofre uma violência, há um enfraquecimento de 

suas potencialidades, o que acarreta problemas sociais e emocionais sérios, e, quiçá, 

irreversíveis para sua vida. 

Num momento de isolamento social, precisamos continuar o papel de fortalecimento e 

empoderamento das mulheres em nossa cidade. 
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